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 TELEJURIS - Desde 1984


Curitiba, 27 de maio de 2008.
Consulente: 
Referência: Pesquisa doutrinária e jurisprudencial para embasar pedido de tutela antecipada em sede recursal. 

EMENTA: DIREITO CIVIL. CONTRATO DE CORRETAGEM DE IMÓVEL E FUNDO DE COMÉRCIO. INADIMPLEMENTO CONTRATUAL E DESFAZIMENTO DO NEGÓCIO. COMISSÃO DEVIDA INTEGRALMENTE. APLICABILIDADE DO ART. 725 DO CÓDIGO CIVIL. O DIREITO DO CORRETOR AO RECEBIMENTO DA COMISSÃO SURGE A PARTIR DA INTERMEDIAÇÃO E DA CONCLUSÃO DO NEGÓCIO, INDEPENDENTE DE SUA EFETIVA EXECUÇÃO.
Conforme solicitado, segue parecer sobre possibilidade de cobrança de comissão em caso de inadimplemento contratual.
Trata-se, mais especificamente, de caso em que uma empresa foi vendida através de um instrumento particular de promessa de cessão de quotas sociais e direitos correlatos e outras avenças. 
Pela venda, José Roberto teria direito à comissão de R$ 75.000,00, conforme contrato de corretagem de imóvel e fundo de comércio, onde não foi prevista a hipótese de não realização do negócio. 
Acontece que o comprador não pagou o valor contratado e o vendedor recorreu ao judiciário, propondo a dissolução do negócio e o pagamento da multa.
O comprador também, provavelmente para protelar o feito, entrou com uma ação de exibição de documentos dizendo que não pagou porque não lhes apresentaram a dívida, o que é mentira. 

E ......, até o momento, ficou “a ver navio”, pois não recebeu nada.
Em face disso, indaga: se o vendedor conseguir receber a multa do contrato, terá direito a cobrar a comissão integral?  

1 DO CONTRATO DE CORRETAGEM
A corretagem é regulada nos artigos 722 e seguinte do Código Civil Brasileiro: 

Art. 722. Pelo contrato de corretagem, uma pessoa, não ligada a outra em virtude de mandato, de prestação de serviços ou por qualquer relação de dependência, obriga-se a obter para a segunda um ou mais negócios, conforme as instruções recebidas.

Art. 723. O corretor é obrigado a executar a mediação com a diligência e prudência que o negócio requer, prestando ao cliente, espontaneamente, todas as informações sobre o andamento dos negócios; deve, ainda, sob pena de responder por perdas e danos, prestar ao cliente todos os esclarecimentos que estiverem ao seu alcance, acerca da segurança ou risco do negócio, das alterações de valores e do mais que possa influir nos resultados da incumbência.

Art. 724. A remuneração do corretor, se não estiver fixada em lei, nem ajustada entre as partes, será arbitrada segundo a natureza do negócio e os usos locais.

Art. 725. A remuneração é devida ao corretor uma vez que tenha conseguido o resultado previsto no contrato de mediação, ou ainda que este não se efetive em virtude de arrependimento das partes.

Art. 726. Iniciado e concluído o negócio diretamente entre as partes, nenhuma remuneração será devida ao corretor; mas se, por escrito, for ajustada a corretagem com exclusividade, terá o corretor direito à remuneração integral, ainda que realizado o negócio sem a sua mediação, salvo se comprovada sua inércia ou ociosidade.

Art. 727. Se, por não haver prazo determinado, o dono do negócio dispensar o corretor, e o negócio se realizar posteriormente, como fruto da sua mediação, a corretagem lhe será devida; igual solução se adotará se o negócio se realizar após a decorrência do prazo contratual, mas por efeito dos trabalhos do corretor.

Art. 728. Se o negócio se concluir com a intermediação de mais de um corretor, a remuneração será paga a todos em partes iguais, salvo ajuste em contrário.

Art. 729. Os preceitos sobre corretagem constantes deste Código não excluem a aplicação de outras normas da legislação especial.

São várias as definições de corretagem encontradas na doutrina. 

De acordo com Arnaldo Rizzardo, define-se corretagem como “o contrato através do qual uma pessoa se obriga, mediante remuneração, a intermediar, ou agenciar, negócios para outra, sem agir em virtude de mandato, de prestação de serviços ou de qualquer relação de dependência”. 

Para César Fiúza, a corretagem pode ser entendida, de maneira simples, como ”o contrato pelo qual uma pessoa encarrega outra de angariar-lhe negócios, mediante remuneração”.
 

Assim, trata-se o corretor de um intermediário, que agencia o negócio para seu cliente e recebe, por isso, determinado percentual. 

Silvio Luís Ferreira da Rocha esclarece a função intermediadora do corretor: “A função mediadora do corretor não consiste na aproximação física das partes, pondo-as em contato para que celebrem o negócio jurídico. A aproximação física pode até ocorrer, mas o que caracteriza a função intermediadora do corretor é comunicar a uma parte a manifestação de vontade da outra”. 

De acordo com Arnaldo Rizzardo, “manifesta-se a tipicidade desta espécie pela simples aproximação de pessoas que desejam contratar, as quais são colocadas em uma relação negocial”.
 

Ressalta o autor ainda que, para que a interferência de uma pessoa em negócio de outrem se qualifique como corretagem, são necessários os seguintes requisitos: 

a) cometimento a uma pessoa de conseguir interessado para um certo negócio, 

b) aproximação, feita pelo corretor, entre o terceiro e o comitente, e

c) conclusão do negócio entre o comitente e o terceiro, graças à atividade do corretor. 

2 DO PAGAMENTO DA COMISSÃO

A corretagem trata-se de um contrato bilateral. Nessa qualidade, gera direitos e obrigações para ambas as partes contratantes. 

Nas palavras de Arnaldo Rizzardo, 

[...] trata-se de um contrato bilateral, pois gera direitos e obrigações para ambas as partes, muito embora alguns entendam que a remuneração não depende da conclusão do negócio, sustentando, por isso, o caráter unilateral. Como se examinará adiante, existe uma interdependência entre o pagamento da comissão e a conclusão do contrato.
 
Ou seja, como coloca o autor, há uma tendência de ser reconhecido o direito ao pagamento pelo serviço de corretagem unicamente nas situações de resultado positivo na intermediação, isto é, se alcançar-se êxito na transação do bem. 

César Fiúza também manifesta entendimento nesse sentido:

A obrigação mais fundamental do comitente é a de pagar a comissão devida ao corretor. Para que sobrevenha o dever de pagar a comissão, é necessário que o resultado a que o corretor se obrigou seja atingido. Salvo cláusula em contrário, para que o resultado da corretagem considere-se alcançado, basta que se conclua a intermediação, que culmina com o fechamento do negócio. Assim, concluído o contrato, objeto da corretagem, é devida a comissão, ainda que o contrato demore a ser executado, ou mesmo que nem venha a ser executado. 

Assim, como coloca Rizzardo, levando em conta que o contrato de corretagem tem por finalidade colocar em acordo o comprador e o vendedor, a mediação se consuma precisamente no momento em que aparece o acordo de vontade entre os contratantes, mercê da aproximação levada a efeito pelo mediador.
 Nesse sentido: “o direito do corretor à remuneração nasce com a conclusão do negócio, independente de sua execução. Não interessa a execução desde que as partes hajam celebrado e concluído o negócio”. 

Ou seja, salvo cláusula em contrário, para que o resultado da corretagem considere-se alcançado, basta que se conclua a intermediação, que culmina com o fechamento do negócio, modo que, concluído o contrato, é devida a comissão, ainda que o contrato demore a ser executado, ou mesmo que nem venha a ser executado.
No entendimento de Silvio Luis Ferreira da Rocha, “o corretor tem o direito de receber a remuneração denominada corretagem pela intermediação e aproximação realizada, via de regra, se o negócio jurídico for concluído e decorrer diretamente da sua atividade”.
 

3 DA CORRETAGEM NO CASO CONTRATO
No caso sob análise, não obstante a intermediação do negócio e a celebração do contrato, o mesmo não veio a ser executado, em razão da inadimplência do comprador. 

Nesse caso, entende-se devido o pagamento da comissão ao corretor, uma vez que, não obstante o inadimplemento contratual de uma das partes e não execução do contrato em decorrência disso, o corretor foi responsável pela intermediação do negócio e a conclusão do mesmo decorreu indubitavelmente da sua atuação. 
Ressalte-se que o corretor faz jus à comissão ainda que não seja paga a multa. 
Isso porque, como se viu, salvo cláusula em contrário, para que o resultado da corretagem considere-se alcançado, basta que se conclua a intermediação, que culmina com o fechamento do negócio, modo que, concluído o contrato, é devida a comissão, ainda que o contrato demore a ser executado, ou mesmo que nem venha a ser executado.
4 JURISPRUDÊNCIA

Abaixo, jurisprudência nesse sentido: 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL. SENTENÇA EXTRAPETITA. INOCORRÊNCIA. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. INADIMPLEMENTO PELO PROMITENTE COMPRADOR. OBRIGAÇÃO PELO PAGAMENTO DO IPTU. PROMITENTE COMPRADOR. COMISSÃO DE CORRETAGEM. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO A QUO. DESEMBOLSO DAS PARCELAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. CRITÉRIOS DE FIXAÇÃO. DEVE O JUIZ LIMITAR NA SENTENÇA SUA DECISÃO SOBRE O PEDIDO, NÃO PODENDO FICAR AQUÉM (CITRA PETITA), IR ALÉM (ULTRA PETITA), OU JULGAR FORA DO QUE FOI DISCUTIDO, OU SEJA, DIVERSO DA RAZÃO DE PEDIR DA INICIAL (EXTRA PETITA). O IPTU É DEVIDO PELO PROMITENTE COMPRADOR PELO TEMPO EM QUE PERMANECEU NO IMÓVEL. A CORREÇÃO MONETÁRIA É UM MINUS QUE SE EVITA E NÃO UM PLUS QUE SE AGREGA AO VALOR DA MOEDA, DEVENDO INCIDIR DESDE O EFETIVO DESEMBOLSO DAS PARCELAS. JÁ QUE FOI NESTE MOMENTO QUE O VALOR PRINCIPAL DEIXOU DE EXISTIR NO PATRIMÔNIO DA PARTE. SOB PENA DE ENRIQUECIMENTO ILÍCITO DAQUELE QUE É OBRIGADO A RESTITUIR, O QUE É VEDADO PELO ORDENAMENTO JURÍDICO PÁTRIO. A comissão de corretagem deve ser paga inclusive diante do arrependimento do adquirente, conforme determina o art. 725 do Código Civil de 2002, porque remunera o trabalho do corretor que teve pleno sucesso, tanto que as partes se aproximaram e houve a contratação inicial, depois não definitivizada. Os critérios para fixação do percentual a título de verba honorária nos casos de condenação em pecúnia estão previstos no §3º e alíneas do art. 20 do CPC, não guardando relação com o fato de haver vencidos e vencedores no feito, mas com o efetivo labor do causídico. (TJMG; AC 1.0024.03.185725-3/001; Belo Horizonte; Décima Primeira Câmara Cível; Rel. Des. Afrânio Vilela; Julg. 21/07/2006; DJMG 01/09/2006)
AÇÃO PAULIANA. AUSÊNCIA DE PROVA QUANTO AOS REQUISITOS. ÔNUS DO AUTOR DA DEMANDA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. Tratando-se de ação pauliana, compete ao autor demonstrar a anterioridade do seu crédito; o eventus damni (elemento objetivo), consubstanciado no ato prejudicial ao credor, por encontrar-se, o devedor insolvente, ou por ter sido praticado em estado de insolvência; e, por fim, o consilium fraudis (elemento subjetivo), assim compreendido como a má-fé, por haver o escopo de prejudicar o credor, tornando sem efeito eventual cobrança em seu favor. Não se desincumbido o autor desse ônus, correta a sentença de improcedência da ação pauliana. CONTRATO DE CORRETAGEM - APROXIMAÇÃO DAS PARTES CONCRETIZAÇÃO DO NEGÓCIO - POSTERIOR DESFAZIMENTO COMISSÃO DEVIDA. O direito do corretor à corretagem surge no momento em que se estabeleça acordo entre as partes, ofertante e pretendente, sobre as condições do negócio, pouco importando sua real execução, pois a mediação não atinge a fase executória do contrato, e sim se conclui com o consenso dos pactuantes. (TJMS; AC-Or 2007.007065-1/0000-00; Campo Grande; Quarta Turma Cível; Rel. Des. Elpídio Helvécio Chaves Martins; DJEMS 07/03/2008; Pág. 32)

COMISSÃO. CORRETAGEM. INTERMEDIAÇÃO. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. NEGÓCIO CONCLUÍDO. REMUNERAÇÃO DEVIDA. Faz jus à comissão o corretor que obtém o resultado útil da intermediação entre as partes aproximadas, concluindo-se o negócio com a celebração do compromisso de compra e venda. De modo diverso do que se passa com a desistência, o distrato ulterior ou o desfazimento do negócio por deficiência do título registrário imputa-se aos vendedores, sem afetar o direito à remuneração pela corretagem. Sentença mantida no principal, mas reparada quanto à retificação do termo inicial dos juros e à redução do percentual da honorária de sucumbência. Recurso parcialmente provido. (TJSP; AC 794.431-00/8; São Paulo; Vigésima Oitava Câmara de Direito Privado; Rel. Des. Celso Pimentel; Julg. 08/11/2005) 

AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. CORRETAGEM. INEXISTÊNCIA DE CONTRATO ESCRITO. COMISSÃO APLICADA NA REGIÃO. DESFAZIMENTO PARCIAL, APOSTERIORI, DO NEGÓCIO. I - Na ausência de contrato escrito que fixe a porcentagem da comissão de corretagem e diante da inexistência de prova do convencionado entre as partes, aplica-se o índice praticado na região. II - E devido o pagamento da comissão de corretagem, sobre o valor total do imóvel, uma vez demonstrado o trabalho prestado pelo corretor, independentemente do desfazimento parcial, posterior ao negócio. Recurso conhecido e improvido. (TJGO; AC 69376-7/188; Proc.200300577758; Goiânia; Primeira Câmara Cível; Rel. Des. Jalles Ferreira da Costa; Julg. 26/08/2003; DJGO 13/01/2004)

MEDIACAO. COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. NEGÓCIO NÃO CONCRETIZADO. COMISSÃO DO MEDIADOR. RESTITUICAO DA QUANTIA RECEBIDA PELO CORRETOR. CIVIL. COMISSÃO DE CORRETAGEM. RESPONSABILIDADE DE QUEM DEU CAUSA AO DESFAZIMENTO DO NEGÓCIO. Se a corretora recebeu sinal e princípio de pagamento, nos quais estava embutida a sua comissão, pelo sistema "over price, não se concretizando a compra do imóvel por culpa do proprietário, deve restituir ao comprador o que este pagou, inclusive o valor da corretagem, ressalvado o direito de postular perante quem deu causa ao desfazimento do negócio, o que for devido por sua atividade especifica. Se o sócio da corretora assume perante a justiça criminal a obrigação de fazer a restituicao ao comprador, conseguindo, desse modo, o sursis processual, torna-se também legitimado para responder pela dívida, configurando-se a solidariedade passiva. Apelo improvido. (TJRJ; AC 10945/1998; Rio de Janeiro; Décima Sexta Câmara Cível; Rel. Des. Nilson de Castro Dião; Julg. 20/10/1998)

Salvo melhor juízo, este é o parecer. 
Sem mais para o momento, colocamo-nos a sua inteira disposição para eventuais esclarecimentos, bem como para novas pesquisas.

Atenciosamente,

Mariana Bettega Bräunert
Ricardo Magno Quadros
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